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PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2020002913 

DEPUTADO JÚLIO PINA 

Cria a carteira da pessoa com transtorno do espectro 

autista (E-CEPTEA) e dá outras providências. 

RELATÓRIO PRELIMINAR 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do 

Deputado Júlio Pina, que cria a carteira da pessoa com transtorno do espectro 

autista (E-CEPTEA) e dá outras providências. 

Considerando que o presente projeto visa ao mesmo 

objetivo do Projeto de Lei n. 883, de 18 de setembro de 2019 (Processo n. 

2019005702), de autoria do Deputado Amilton Filho, solicito que os autos em 

análise sejam apensados aos autos do referido processo, conforme 

determina o §2° do artigo 111 do Regimento Interno desta Casa. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES 	 e itAyIL de 2020. 
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